
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 0252/2021. 

 

Dispõe sobre a extinção pela prescrição de 

créditos tributários e não tributários, na 

forma e condições que menciona. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

                                               
  Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer a prescrição e a proceder os respectivos 

cancelamentos de todos os créditos tributários e não tributários, devidamente constituídos e inscritos em 

dívida ativa, que não estejam em fase de cobrança administrativa ou judicial, consolidados por cadastro ou 

inscrição até 31 de dezembro de 2020, nos termos do art. 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal e 

dos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

§ 1º O cancelamento não atingirá os débitos que sejam objetos de execução fiscal já proposta pelo 

Município, bem como os casos de interrupção da prescrição constantes do art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

 

§ 2º A consolidação se dará por cadastro ou inscrição mobiliária ou imobiliária ou inscrição 

individual de cada contribuinte em cada ano fiscal, conforme a natureza do tributo. 

 

§ 3º O cancelamento de que trata o caput não abrange dívidas quitadas, nem permite a repetição de 

quantias já recolhidas. 

 

Art. 2º O Poder Executivo não ajuizará execução fiscal para cobrança de créditos inscritos em 

Dívida Ativa já alcançados pela prescrição. 

 

Art. 3º A Superintendência de Dívida Ativa deverá identificar os créditos tributários e não 

tributários prescritos e promover o cancelamento dos mesmos, independente de requerimento dos 

contribuintes, mediante formalização em processo administrativo constando todos os cancelamentos 

efetuados. 

 

§ 1º A Superintendência de Dívida Ativa deverá elaborar relatório pormenorizado do montante dos 

créditos prescritos e certificar a não ocorrência de qualquer das hipóteses interruptivas da prescrição, bem 

como fazer as considerações que entender necessárias de forma a resguardar a legalidade do ato, a 

transparência e o interesse público. 

 

§ 2º Realizado o cancelamento, a autoridade competente deverá ser cientificada a fim de que seja 

determinada a abertura de procedimento administrativo para apurar eventual responsabilidade funcional. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Cabo Frio, 09 de agosto de 2021. 
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